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ESTADO DA PARAÍBA
cÂUANE MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

"Câsa de Félix Araújd'
GABINETE DA PRESIDENCIA

rÍ t r

DECRETO No 002/2013
Em, 29 de Maio de 2013

Dcreta Ponto Facultativo na Câmara
Municipal de CamPina Grande e dá
outras providências.

0 presidente da Câmara Municipal de Campina Grande, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, tendo em vista o feriado de Corpus Chrisíi, em 30 de Maio de

20t3.

DECRETA

Art.lo- Fica decretado Ponto Facultativo na Câmara Municipal o dia 31 de maio de

ZOL3, exceto para aquelas atividades consideradas essenciais para os seruiços desta

Casa Legislativa.

PARÁGRAFO úNICO - Cabe aos Secretários da Câmara Municipal, por meio de

planejamento interno, a atribuição de garantir a essencialidade do disposto no caput

deste artigo.

AÍt,2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Campina Grande, "Casa de Félix

Araújo", em 29 de Maio de 2013.
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